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MOÇÃO: 17/2025

 Câmara Municipal de Rio Brilhante, por iniciativa da Vereadora Lívia Conceição Dias da Silva, apresenta esta
MOÇÃO DE APLAUSOS aos profissionais da Assistência Social do Poder Executivo Municipal e da
Associação Beneficente de Rio Brilhante, em homenagem ao Dia do Assistente Social, celebrado em 15 de maio.

Neste dia tão significativo, rendemos nosso reconhecimento e gratidão a todas e todos que, com dedicação, empatia
e compromisso, atuam diariamente na defesa dos direitos, na promoção da dignidade humana e no cuidado com as
pessoas em situação de vulnerabilidade. O trabalho dos assistentes sociais e demais profissionais da área é essencial
para o fortalecimento das políticas públicas, para a inclusão social e para a construção de uma sociedade mais justa
e acolhedora.

Tanto na esfera pública, através do Poder Executivo, quanto no terceiro setor, por meio da Associação Beneficente,
esses profissionais se fazem presentes nas comunidades, oferecendo apoio, orientação e esperança àqueles que mais
necessitam. Em cada atendimento, em cada gesto de solidariedade, está o reflexo de uma vocação genuína por
servir ao próximo.

Que esta moção sirva como um símbolo de apreço e reconhecimento por todo o esforço, profissionalismo e amor
com que exercem suas funções.

Sala das Sessões, 08/05/2025 - 08:38:34
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